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RESUMO 

Este trabalho trata do conceito de mom no direito brasileiro. Parte-se da nova concepção 

da relação jurídica obrigacional, inspirada pelo princípio da boa-fé objetiva e da nova redação 

dada ao artigo definidor da mora no direito brasileiro, pelo Código Civü de 2002. Analisam

se os elementos essenciais do estado de mora, faz-se uma abordagem acerca das espécies de 
mora ocorrentes na prática, traçando seus pressupostos, conseqüências e características. Na 
segunda parte é analisada a conveniência da adoção, no direito brasileiro, do conceito de 
violação positiva do contrato. Este conceito, por sua proximidade e similitude com o conceito 

de mora, tem sido defendido como: adorável e útil ao sistema jurídico brasileiro de direito 
privado. Em conclusão, defende-se que o conceito de mora no direito brasileiro abarca todas 
as hipóteses de violação positiva do contrato e se flxa o que se defende como um conceito 
atual de mora, no sistema de direito privado brasileiro, à luz da teoria contratual moderna. 
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